
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº177/2023. CMM - CONCEDE DIÁRIA A
VEREADOR (A) QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais que
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Macau/RN, e
pelo  Regimento  Interno  desta  Câmara  Municipal,  assim  como
determina a Lei  Ordinária nº 1.398,  de 18 de abril  de 2023,  e
demais legislação correlata.
R E S O L V E:
            Art. 1º - Conceder diárias a Vereadora, Maria da Conceição
dos Santos Lins, Matricula 551, 3 (três) e 1/2 (meia) diárias, valor
unitário  da  diária  R$  1.200,00  (um  mil  e  duzentos  reais),
totalizando  o  valor  a  ser  pago  em  R$  4.200,00  (quatro  mil  e
duzentos  reais)  para  custear  despesas  com  alimentação  e
hospedagem,  durante  seu  deslocamento  à  cidade  de  João
Pessoa/PB, nos dias 26 a 29 de setembro 2023, durante o Encontro
Nacional de Gestores e Legislativos Municipais, e Fórum da Mulher
Parlamentar.
Art. 2º - Fica condicionado custeio de que trata o Art. 1ª desta
Portaria à efetiva e integral participação no Encontro referendado
com a apresentação do certificado de comparecimento, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, salvo por motivo de força maior.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio “Afonso Solino”, Câmara Municipal de Macau/RN, 22 de
setembro de 2023.
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